
o Estado, o
Direito e a Justiça

em Nietzsche

Este trabalho procura abordar a
concepção de Nietzsche sobre o Esta-
do, o direito e ajustiça, idéias esboçadas
especialmente nos seus livros Huma-
no, demasiado humano; Genealogia da
moral; e Para além do bem e do mal.
Para Nietzsche, o homem cria valores
para si e para os outros, mas esquece
de sua própria criação, vendo neles algo
de transcendente.
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Na busca por compreender o Es-
tado, o direito e a justiça em
Nietzsche, conceitos que, sob certos
aspectos, estão ligados ao compor-
tamento moral da pessoa humana na
sociedade, introspecta-se o entendi-
mento nietzshiano de que valores são
criados pelo homem, mas ele próprio
esquece sua criação, vendo neles
algo de eterno, transcendente, quan-
do não são mais do que algo "huma-
no, demasiado humano."

O comportamento moral do ho-
mem na sociedade é o seu grau mais
elevado: quando ele vive e age como
indivíduo coletivo (num primeiro

momento, busca o seu bem-estar mo-
mentâneo e a utilidade, adequação a
um fim; em um segundo momento, o
ser humano age consoante o princí-
pio de honra, em virtude do qual ele
se enquadra socialmente. Por fim, ele
define par~ si e para os outros, o que
é honroso e útil) (NIETZSCHE,
2000, p. 71). Nesse sentido, Nietzsche
afirma que "não temos o direito de
atuar isoladamente em nada: não po-
demos errar isoladamente, nem iso-
lados encontrar a verdade"
(NIETZSCHE, 2000, p. 8).

Este trabalho visa a compreender
o Estado, o direito e ajustiça a partir
das idéias de Nietzsche, esboçadas
em seus livros, especialmente, em
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"Genealogia da moral: uma polêmi-
ca", "Humano, demasiado humano:
um livro para espíritos livres" e "Para
além do bem e do mal: prelúdio para
uma filosofia do futuro."

DIREITO E MORAL
Para o conhecimento do homem,

Nietzsche diz ser necessário o ressur~
gimento da observação morâJ, com a
investigação sobre a origem e a histó-
na dos sentimentos moraIS
(NIETZSCHE, 2000, p. 45). Esse co-
nhecimento levará à compreeensão
dos valores, mas "a brevidade da vida
humana leva a muitas afirmações er-
radas sobre as características do ho-
mem" (NIETZSCHE, 2000, p. 59). E
acaracterizaçãodosvalorescomobons
emausvai ter equivalênciacom nobre
e baixo, senhor e escravo, respectiva-
mente (NIETZSCHE, 2000, p. 51).
Para ele,o autênticodireitosenhorialé
o de criar valores e, em contrapartida,
os escravos não criam valores por si
mesmos,masadquiriemosvaloresque
lhes são atribuídos por seus senhores:
"a moral dos escravos é em essência
umamoraldeutilidade"(NIETZSCHE,
2003,p.188-189).

Só que a concepção de bom e
mau sofre modificações ao longo
do tempo, por isso devemos des-
confiar sempre dos seus sentidos.
Nietzsche diz que aquilo que numa
época parece mau, é quase sem-
pre um restolho daquilo que na pre-
cedente era considerado bom - o
atavismo de um ideal já envelheci-
do. Bom e mau não são antagôni-
cos, são apenas diferentes. Con-
tudo, os espíritos livres vão para
além do bem e do mal.

Para Nietzsche, o que há são
opiniões, perspectivas e elas vari-
am de pessoa para pessoa e no
tempo. Só que esse perspectivismo,
em sua filosofia, é positivo. Assim,
inventamos a maior parte de nos-

sas vIvencias, significando que
desde o começo e, até a medula,
nós somos "habituados a mentir"
(NIETZSCHE, 2003, p. 64; 107-
109). Ele concebe a mentira como
algo necessário à vida; ela neces-
sariamente faz parte do caráter
existencial e é uma forma de o ho-
mem escamotear o trágico de sua
existência (esse entendimento di-
verge diametralmente do pensa-
mento kantiano para quem a men-
tira, sob nenhuma hipóstese, é
aceitável). Nietzsche chama a
atenção para que a honestidade
dos espíritos livres não leve à vai-
dade, à limitação, à estupidez, pois,
no seu entender, toda virtude ten-
de para a estupidez e vice-versa
(NIETZSCHE, 2003, p. 146). O
ser humano está destinado à
multiplicidade e a única coisa per-
mitida é a sua interpretação.

O que significa ser moral?
Nietzsche diz que ser moral e éti-
co significa prestar obediência a
uma lei e tradição há muito
estabelecida. E a tradição se tor-
na mais respeitada, à medida que
fica mais distante da sua origem
(NIETZSCHE, 2003, p. 72-23).

E, como essa sociedade,
marcada por tradições, se trans-
forma em Estado, enquanto socie-
dade política e administrativamen-
te organizada?

Nietzsche não aceitava as con-
siderações de que a origem do Es-
tado fosse o contrato ou conven-
ção. Para ele, o Estado tem ori-
gem terrível, sendo criação da vi-
olência e da conquista. Nestes ter-
mos, o poder dá o direito e não há
direito que, nofundo, não seja ar-
rogância, usurpação e violência.
No combate à concepção
hegeliana de que o Estado é o mais

alto fim do ser humano e que não
há nada mais elevado que servi-lo,
ele entende tal atitude ser um re-
trocesso à estupidez. Nietzsche diz
estar o Estado sempre interessa-
do na forinação de cidadãos obe-
dientes, quando deveria ser um
meio de realização da cultura e de
fazer nascer o além-do-homem (o
Estado pensa em si ao invés de
pensar no bem estar do homem).
Afirma que todos os Estados e or-
dens da sociedade (como o direi-
to) adquirem força e duração ape-
nas da fé que neles têm os espíri-
tos cativos, ou seja, da recusa des-
tes em inquirir por razões.

Nietzsche é, por isso, um
antidemocrático e um
antitotalitário: "a democracia é a
forma histórica de decadência do
Estado" (NIETZSCHE, 1983, p.
XVI), entendendo por decadência
tudo o que aprisiona o espírito hu-
mano, impedindo-o de tornar-se li-
vre. O Estado, para ele, vai criar
barreiras de proteção contra os
instintos do homem (animal) com
o desiderato de possibilitar a vida
em harmonia uns com os outros.
Assim, o homem vai viver em guer-
ra contra seus instintos, contra sua
natureza animal, ocorrendo,
destarte, uma "transvaloração dos
seus valores". Por isso, ele vai bus-
car o além, o espírito.

Para Nietzsche, a ordem de di-
reito, concebida como geral e so-
berana, e não corrio meio na luta
entre complexos de poder, é um
princípio hostil à vida. Ele afirma
que: "Os estados de direito não po-
dem senão ser estados de exceção,
enquanto restrições parciais da
vontade de vida que visa ao poder,
a cujos fins gerais se subordinam



enquanto meios particulares, a sa-
ber, como meios para criar maio-
res unidades de poder"
(NIETZSCHE, 1998, p. 65).

acomodar-se entre si, de "enten-
der-se" mediante um compromis-
so _ e, com relação aos de menor
poder, forçá-los a um compromis-

Nietzsche faz uma correspon- so entre si.
dência direta entre Direito, Justiça Nietzsche vê a justiça como um
e Poder, assim como vê a presen- privilégio dos poderosos (além do
ça marcante do poder na origem direito). Ela que iniciou a questão
do Estado. Para ele, o direito vai de qu'e<>tudoé resgatável e que tudo
originalmente até onde um parece-,,\:tem que ser pago, termina por fa-
ao outro valioso, essencial, indis- zer vista grossa, suprimindo a si
pensável. Desta forma, o mais fra- mesmo (auto-supressão da justiça),
co também tem direitos, só que me- quando deixa escapar os insolven-
nores. Daí a máxima: "cada um
tem tanta justiça quanto vale seu
poder" (NIETZSCHE, 2000, p.
71). Mas a diferença natural no
plano das forças é mitigada por
uma invenção da moral dos fracos,
que é o livre arbítrio. Graças a essa
invenção, as diferenças de forças
se neutralizam e passa a viger uma
lei universal que determina e im-
põe a igualdade a todos, de modo
que passa a valer como cânone de
justiça e moralidade que não é lí-
cito a ninguém ter mais que o ou-
tro (GIACÓIA JÚNIOR, 2004).

Para Nietzsche, a justiça (eqüi-
dade) tem origem entre homens
com aproximadamente o mesmo
poder; é um acerto (contrato) en-
tre poderosos mais ou menos
iguais. Quando não há preponde-
rância clara, e um combate resul-
taria num prejuízo, melhor negoci-
ar as pretensões de cada lado: a
troca é o caráter inicial da justiça
(o equilíbrio como pressuposto de
todo direito). Cada um satisfaz o
outro, ao receber aquilo que mais
estima no outro. Sob a perspecti-
va da máxima de que "cada coisa
tem seu preço, tudo pode ser
pago", Nietzsche (1998, p. 60).
afirma que:

Nesse primeiro estágio, justiça
é a boa vontade, entre homens de
poder aproximadamente igual, de

teso
O conceito de justiça é conce-

bido como dar a cada um o que é
seu. E se se compreende a teoria
da completa irresponsabilidade do
homem por seus atos, já não se
pode incluir ajustiça punitiva e pre-
miada no conéeito de justiça, à
medida que o homem não poderia
agir de outro modo, não merecen-
do, portanto, nem a punição, nem
a premiação (NIETZSCHE, 2000,
p. 70; 80).

cÔNCi..USÕES~

Alguns historiadores, como E.
Dühring, vêem a origem da justiça
no ressentimento, tentando
sacralizar a vingança sob o nome
de justiça, como se ela fosse ape-
nas uma evolução do estar ferido.
Mas tal não acontece. Ao contrâ-
rio, o último espírito conquistad'o
pela idéia da justiça é o que
corresponde ao do sentimento
reativo, eis que ser justo é uma
atitude positiva. O direito vai re-
presentar a luta contra os senti-
mentos reativos, fazendo com que
os poderosos busquem meios de
por fim ao influxo de ressentimen-
to a eles dirigidos pelos mais fra-
cos. Neste diapasão, mantém-se a
justiça pela ação do mais forte; da
autoridade que vai instituir/impor a
lei. A lei instituída será a respon-

sável pela declaração impositiva
do que é justo e permitido.

Segue-se o justo e o injusto a
partir da instituição da lei (pelos
mais fortes, poderosos) e não a
partir do ato ofensivo
(NIETZSCHE, 1998, p. 62-65).
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